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PORTARIA N° 001/2023 

 

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Fica constituída COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES composta pelos servidores ROGER VINÍCIUS SANTOS 

BITTENCOURT, ALINE MENDES DE MOURA RENTZ e DANILO ROMERO TRINDADE para, sob a presidência do primeiro e secretariada pela 

segunda, procederem ao processamento e julgamento das licitações realizadas pela Administração durante o ano de 2023. 

 

  Parágrafo único. Ficam designados como membros suplentes os servidores JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA e LUIZ 

ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, para atuação durante as ausências ou impedimentos de membros titulares. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 002/2023 

 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66 

da Lei Orgânica do Município, combinado com a lei federal no 10.520, de 17/07/2002 e de conformidade com o art. 7º. do decreto no 3.555, de 

08/08/2000, 

 

R E S O L V E : 

 

  Designar a servidora ALINE MENDES DE MOURA RENTZ para atuar como Pregoeira durante realização de licitações promovidas 

pela Administração na modalidade Pregão, no exercício de 2023, ficando designados como membros da Equipe de Apoio os servidores JOCEMAR 

MAURÍCIO DE SOUZA e DANIELSON PACHECO DOS SANTOS. 

  

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 003/2023 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66 

da Lei Orgânica do Município, combinado com a lei federal no 10.520, de 17/07/2002 e de conformidade com o art. 7º. do decreto no 3.555, de 

08/08/2000, 

R E S O L V E : 

 

  Designar o servidor ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT para atuar como Pregoeiro durante realização de licitações 

promovidas pela Administração na modalidade Pregão, no exercício de 2023, ficando designados como membros da Equipe de Apoio os servidores 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA e ALINE MENDES DE MOURA RENTZ. 

  

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

D E C R E T O  N°  7 6 1 . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Mun icipais; 

 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 

 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do 

Parecer Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGI PREV) nº 47/2022.  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Conceder PENSÃO POR MORTE, a partir da data do óbito do servidor, conforme artigo 21 da Lei 1.757/2001, aos 
seguintes dependentes do servidor público ativo ORLEI DE LIMA DOS SANTOS, do cargo de gari, matrícula 55.549-00, falecido em 07/11/2022: 

 
*LADIR DOS SANTOS DE LIMA, portadora do RG n.º 5.949.301-9, inscrita no CPF n.º 857.450.579-04, na condição de 

esposa, de forma perpétua, art. 11, inciso V, alínea c, item 6, da Lei Municipal 1.757/2001– alterada pelo art. 3º da Lei Municipal 2.638/2016), com cota 

inicial de 100% do valor integral da pensão. 
 

Art. 2º. O valor integral da pensão por morte mensal, a que se refere o artigo anterior, é de R$ 2.832,23 (dois mil, oitocentos 

e trinta e dois reais e vinte e três centavos), sem paridade e reajustável na mesma época das majorações concedidas aos servidores públicos 
ativos, permanecendo em vigor até o advento das condições excludentes ou modificadoras previstas pela legislação municipal, conforme §8º do artigo 
40 da Constituição Federal. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 13/12/2022. 
     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de janeiro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O  N°  7 6 2 . 

 

SÚMULA: Constitui e designa membros para compor o Comitê de Coordenação do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do municipal , 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica constituído o COMITÊ DE COORDENAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, com incumbência de: 

I – conduzir a elaboração do Plano; 

II – criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações de saneamento inclusive do ponto de vista de viabil idade técnica, 

operacional, financeira e ambiental; 

III – promover as ações integradas de saneamento. 

 

Art. 2º Ficam designados, para integrar o referido Comitê, as pessoas abaixo mencionadas, com respectivos órgão e entidades que representam: 

I. Coordenador:  

João Luis Verissimo - Diretor da empresa Ambienteterra Ltda. 

II. Membros: 

-Natasha Karyne Dutko – Secretaria Municipal de Saúde 

-Maria Isabel Teixeira do Valle Gomes – suplente. 

-Anne Elize de Souza Wrobel – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

-Marta Serenato Martins – suplente. 

-Bruna Hipólito dos Santos – Vigilância Sanitária 

-Marina Sampaio Cruzetta – suplente. 

-Orlando Gomes Pedroso Júnior – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

-Juan Carlos Ponte Carrera – suplente. 

-Luana Ribeiro – Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão 

-Danilo Romero Trindade – suplente. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrarias. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
 

D E C R E T O  N°  7 6 3. 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso VI da 

Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e considerando a realização do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2022, e considerando o contido no memorando nº 005/20223, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

   

 

R E S O L V E  : 
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  Designar SÉRGIO ELIAS OLIVEIRA FERREIRA para constituir a COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo 

Simplificado 01/2022, objetivando a contratação emergencial de profissionais temporários para trabalharem como Professor de Educação Infantil, 

Professor de Ensino Fundamental I e cadastro de reserva, em substituição ao Ellery Prestes de Souza, a partir desta data. 

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O  N°  7 6 4. 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso VI da 

Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e considerando a realização do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2022, e considerando o contido no memorando nº 005/20223, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

 

R E S O L V E  : 

 

  Designar SÉRGIO ELIAS OLIVEIRA FERREIRA para constituir a COMISSÃO AVALIADORA do Processo Seletivo Simplificado 

01/2022, objetivando a contratação emergencial de profissionais temporários para trabalharem como Professor de Educação Infantil, Professor de 

Ensino Fundamental I e cadastro de reserva, em substituição ao Ellery Prestes de Souza, a partir desta data. 

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de janeiro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

PORTARIA N° 3.416/2022 

 

  
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei no 1.392/1993, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

   

RESOLVE: 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 03/07/2017 a 02/07/2022, à servidora ANA CRISTINA 

ESPERIDIÃO GARCIA TREZZI, matrícula 57240, com fruição de 02/01/2023 a 01/04/2023. 

                  

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1896 - Tibagi, 06 de janeiro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 

 
 

 
Página | 6 

 
 

D E C R E T O N.° 760. 

 

  Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso 

para o exercício financeiro de 2023. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve e 

   

  

   DECRETA: 

 

 

   Art. 1°. Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica 

estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 

2023, da Prefeitura Municipal de Tibagi, na forma dos anexos ao presente Decreto. 

 

   Art. 2°. As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2990/2022 de 09 de dezembro 

de 2022, para o exercício financeiro de 2023, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma do Anexo ao presente Decreto, 

consoante ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar 101/2000. 

 

   Art. 3°. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está calculado para guardar compatibilidade com as metas 

bimestrais de arrecadação, e compõe anexo ao presente decreto. 

 

   Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da execução orçamentária de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 04 de janeiro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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